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DECISÃO

  
Processo nº 2021.000014404-4
  

RESULTADO DA ELEIÇÃO PARA OS CARGOS DE COORDENADOR E COORDENADOR
ADJUNTO ESTADUAL DO CDER-RS - GESTÃO 2022/2023

Os conselheiros, membros da Comissão Eleitoral do CDER-RS – CECDER-
RS, instituída pela Decisão de Diretoria n. 72/2021 e Decisão Plenária n. 101/2021,
eng. civil Cláudio Akila Otani, coordenador da comissão, o eng. eletricista Fernando
Luiz Carvalho da Silva, o eng. agrônomo José Patrício Melo de Freitas, secretário e o
eng. civil Hilário Pires, membro suplente, homologam o resultado da eleição para o
cargos de Coordenador e Coordenador Adjunto Estadual do CDER-RS - Gestão
2022/2023. A eleição ocorreu por meio de um Sistema de votação interativa,
composto por keypads, o resultado é visualizado em tempo real e em segundos,
permitindo assim uma maior interatividade em todo o processo de votação.

Segue o resultado da eleição:
       Votos: 28
      Chapa 1 - Eng. Civil Leo Azeredo (titular)
                        Eng. Civil Alex Gustavo Marques Gobbato (adjunto)
 
      Votos: 12
      Chapa 2 - Eng. Agrônomo Bernardo Luiz Palma (titular)
                        Eng. Civil Paulo César Vitt (adjunto)
 
      Total de brancos: 0
      Total de nulos: 0
 

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO AKILA OTANI,
Coordenador (a) de Comissão, em 21/12/2021, às 17:25, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por HILÁRIO PIRES, Membro de
Comissão Suplente, em 21/12/2021, às 17:34, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por FERNANDO LUIZ CARVALHO DA
SILVA, Coordenador (a) Adjunto de Comissão, em 21/12/2021, às 18:13,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
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Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por JOSÉ PATRÍCIO MELO DE
FREITAS, Secretário (a), em 21/12/2021, às 18:17, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.crea-
rs.org.br/validar.html, informando o código verificador 0790119 e o código CRC
CFBFBAC5.

Referência: Processo nº 2021.000014404-4 SEI nº 0790119 Local: Porto Alegre

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.crea-rs.org.br/validar.html

